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Autoria: Ver. Netinho Lacerda. 

 

Modifica o inciso I e suprime os incisos II e III do Art. 

2º do Projeto de Lei Ordinária n.º 026/18, que “Fica 

obrigatório à presença de ambulância de resgate em 

eventos particulares com grandes aglomerações de 

pessoas em ocasiões habituais ou eventuais, para 

socorro imediato de pessoas que venham a sofrer 

qualquer problema de saúde”. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA aprova: 

 

Art. 1º Modifica o inciso I e suprime os incisos II e III do Art. 2º do Projeto de Lei 

Ordinária n.º 026/18, que “Fica obrigatório à presença de ambulância de resgate em eventos 

particulares com grandes aglomerações de pessoas em ocasiões habituais ou eventuais, para 

socorro imediato de pessoas que venham a sofrer qualquer problema de saúde”, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º É obrigatório à permanência de ambulância de resgate com um condutor e 

um profissional da área de saúde em lugares de grandes aglomerações de pessoas, tais 

como: 

I – Shows de grande porte;” 

 

Art. 2º Esta Emenda incorporar-se-á ao Projeto de Lei Ordinária n.º 026/2018. 

 

Câmara Municipal de Formosa, 21 de junho de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta Emenda Modificativa visa adequar melhor o projeto em questão, levando-se em 

conta as considerações sugeridas em plenário. 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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